
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 
  

 
AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

 
O Vereador firmatário do presente vem, mui respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência, 

na forma legal e regimental em vigor, garantindo ciência ao plenário desta Casa de Leis o 

seguinte: 

 
REQUERIMENTO DE VOTO DE CONGRATULAÇÃO Nº      /2025. 

 
Solicito ao Exmo. Sr. Vereador Presidente da Câmara Municipal da Serra, com base nas 

disposições regimentais, requer, após ouvido o plenário, que seja registrado os Votos de 

Congratulações aos responsáveis pelo Empreendedor Urbano.  

 
 
Justificativa: 
 

Apresento os Votos de Congratulações aos responsáveis e apoiadores do 

Empreendedor Urbano tem se destacado por incentivar a inovação, a sustentabilidade e o 

fortalecimento dos pequenos e médios negócios locais, promovendo o crescimento 

ordenado e a valorização do espaço urbano. Sua atuação inspira novos empreendedores e 

contribui para a geração de emprego, renda e qualidade de vida na comunidade. 

Que este voto sirva como reconhecimento público e incentivo à continuidade de suas ações 

em prol do desenvolvimento urbano e do empreendedorismo responsável. 

Na certeza de contarmos com o preito e atenção ao presente Requerimento de Voto 

de Congratulação, agradecemos. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 29 de outubro de 2025. 

 
GEORGE QUEIROZ VIEIRA 

GEORGE GUANABARA 
VEREADOR (PODEMOS) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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PET SHOP MEDICAL PET SANDRO MILHOLI BARCELLOS 
PET SHOP MEDICAL PET TRYCIA SOARES DE OLIVEIRA 
ACADEMIA PB FITCLUB PABLO ANDRÉ BRUNO SOUSA 

GISELE BOUCHIC GISELE MARIA DO ROSÁRIO BRUNO 
CONSULTECH ENGENHARIA GEOVANI OLIVEIRA RODRIGUES 

PRIXMA TECH ERYK PETERSON DE JESUS CRATZ 
KS FORROS PVC EDSON RENATO KALKE 

CASA DE CARNES MATOGROSSO ANTENOR GUEDES JÚNIOR 
RESTAURANTE RAIO DE SOL IVANI TEIXEIRA ALVES MARTINS 
RESTAURANTE RAIO DE SOL WANDERSON PINTO MARTINS 

BOEMIOS BAR SILVANA APARECIDA DA SILVA 
CONFEITARIA AFETIVA JOSIANE MENEZES 

RESTAURANTE RODRIGUES NICEIA APARECIDA DE OLIVEIRA GARCIA 
ESCOLA DE LUTAS LÉO SAN PIERRE LÉO SAN PIERRE 

LAVANDERIA COLINAS KENYA MARTINS DE FARIA 
LUCCA BIKE LEONARDO NASCIMENTO MUNIZ 

MESTRE BEER CONVENIÊNCIA E 
DISTRIBUIDORA VITAL RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 

SORVETERIA 40 SABORES WILSON SOARES NASCIMENTO 
BAR 21 / TOUREIRO CHOPP RENATO DA SILVA VIETCHESKY 

RECANTO BOTEQUIM WIWERTON ANDRÉ ANTUNES VIEIRA 
O SEU CELEIRO - PRODUTOS NATURAIS LARISSA DA SILVA PIRES 
O SEU CELEIRO - PRODUTOS NATURAIS HEBER DA SILVA PINHEIRO 

BARRACA DO LEANDRINHO LEANDRO ANTÔNIO VENÂNCIO SILVA 
SALOON PUB LUCAS PAIXÃO 

COLINA BURGUERS HAMBURGUERIA 
LTDA HENRIQUE N O OMENA 

FARMÁCIA MÔNICA DELCI PEREIRA DA SILVA 
RETICAR CENTRO AUTOMOTIVO PAULO RODRIGO CARMO 

CHURRASCARIA BARRETOS RAFAEL CABRAL DE SOUZA 
OPA AÇAI E SORVETES FELIPE DOS SANTOS MONTEIRO DE SOUZA 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MULTIVIX 
SERRA LEANDRO SIQUEIRA LIMA 

GRUPO CONDONAL KETHLEN MAYARA ALVES DE OLIVEIRA MOTA 
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